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Inea licitacoes <licitacoesinea@gmail.com>

Solicitação esclarecimentos Concorrência Nacional 006/2023
1 mensagem

Lisandro Nascimento <lisandro@omegagbj.com.br> 18 de agosto de 2023 às 10:26
Para: Inea licitacoes <licitacoesinea@gmail.com>
Cc: João Victor <eng.licitacao@grupobomjardim.com.br>

Prezados, bom dia.

Solicitamos esclarecimentos quanto a Concorrência Nacional 006/2023, que tem como obejto " Projeto executivo e obras de urbanização e
macrodrenagem nos canais das localidades Parque Duque e Parque das Missões, em Duque de Caxias"

9.3.2 Prova de possuir no seu quadro permanente, na data da Concorrência, profissional ou profissionais de nível superior detentores de atestado(s)
de responsabilidade técnica por execução de obras de características semelhantes, averbado pelo CREA, acompanhados das respectivas certidões
de Acervo Técnico – CAT, expedidas por estes Conselhos, que comprovem ter os profissionais executado serviços relativos à execução de obra com
características técnicas similares às do objeto da presente licitação, limitada esta exigência às parcelas de maior relevância, como definidas no item
2.2. 

9.3.4 Prova de possuir no Acervo Técnico da Empresa, atestado(s) de execução de obras de características e complexidade semelhantes às
constantes do objeto da licitação, emitidos por entidades de direito público ou privado, limitada esta exigência às parcelas de maior relevância, como
definidas no item 2.2. 

Anexo 9 
A qualificação técnica da empresa será comprovada através de no mínimo 1 (um) atestado técnico ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado em nome dos profissionais responsáveis técnicos com vínculos comprovados com a empresa
licitante, averbados pelas entidades profissionais competentes, correspondente aos serviços especificados conforme lista abaixo, ainda que de
diferentes contratos, quais sejam: 

CANAL PRE-FABRICADO, EM CONCRETO PROTENDIDO E/OU ARMADO, COM SECAO EM "U", MEDIDO PELA AREA DO PERIMETRO
INTERNO DA SEÇÃO VEZES O COMPRIMENTO DO CANAL. FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 40%  DO QUANTITATIVO TOTAL DA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

Entendemos da necessidade da empresa, bem com o profissional demostrarem qualificação técnica para execução do serviço, entretanto surge uma
dúvida quanto a comprovação da empresa e do profissional, conforme abaixo:

1- De acordo com os Artigos 48 e 55 da Resolução 1.025 de 2009 do CONFEA, não é possível o registro de atestados de capacidade técnico
operacional para pessoas jurídicas, pelo fato de não poder ser emitida CAT (Certidão de Acervo Técnico) em nome de pessoas jurídicas. Sendo
assim, podemos considerar que os atestados não necessitam estar registrados ao CREA? 

Estamos corretos? 

2- O Art 30, § 1º, inciso I da Lei 8666 informa que: "quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data da licitação, profissional de nível superior detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou
serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;".

Sendo assim, podemos concluir que o profissional necessita comprovar apenas o serviço, desconsiderando o quantitativo? 

Estamos corretos? 

Muito obrigado.

Atenciosamente, 


